
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 432-B, DE 2015 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, para determinar a proibição de importação 
de bens usados e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
rejeição (relator: DEP. HELDER SALOMÃO); e da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. VAVÁ MARTINS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 13-A: 

“Art. 13-A Fica proibido, em todo território nacional, a importação 

de resíduos e rejeitos, cujas características causem danos ao meio ambiente 

e à saúde pública, sob qualquer forma e para qualquer fim. 

“Parágrafo único. Os resíduos e rejeitos importados que não 

causem danos ao meio ambiente e à saúde pública serão definidos em 

regulamento.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 6-A: 

“Art. 56-A Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 

qualquer fim, sem autorização. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resíduos tornaram-se um gigantesco desafio para as 

administrações públicas. A utilização de grandes espaços para 

armazenagem dos resíduos das grandes cidades é cada vez mais restrita. 

O risco de contaminação do solo e dos lençóis freáticos é cada vez maior. 

Consoante a isso, o percentual de resíduos aproveitados para a 

reciclagem não chega a 1% do total recolhido. 

O Brasil é signatário da Convenção de Basiléia, acordo que define 

a organização e o movimento de resíduos sólidos e líquidos perigosos. Essa 

convenção permite a concessão prévia e explícita de importação e 

exportação dos resíduos autorizados entre os países de modo a evitar o 

tráfico ilícito. Nosso país ratificou a Convenção em 1993 proibindo a 

importação e exportação de resíduos perigosos sem consentimento. 

Por essa Convenção, os países em desenvolvimento se 

comprometem a só importar produtos de difícil degradação ou reciclagem, 

se os países exportadores comprovarem 

tecnicamente o não comprometimento do meio ambiente. 

Ante o exposto, objetivando manter o papel do Brasil na defesa 

do meio ambiente e da 

sustentabilidade de seu desenvolvimento, sem a necessidade de 

recebimento, via importação, de material usado para qualquer finalidade, 

que mais rapidamente se transformará em lixo, com enormes custos para 

nossa sociedade, apresentamos a presente proposição, para se somar as 

existentes nesta Casa e contribuir para resolvermos este problema. 
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Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2015. 

 

 

Deputada ALICE PORTUGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................. .................................................... 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
................................................................................................................................................... .................................. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 

visando:  

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 

a reduzir a degradação da qualidade ambiental;  

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;  

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais.  

Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 

aplicáveis na área ambiental e ecológica.  

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 

municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 

inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 

transgressores:  

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, 

no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada 

em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança 

pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos 

Municípios.  

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 

Público;  

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

IV - à suspensão de sua atividade.  

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos 

Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 
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causados ao meio ambiente.  

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário 

do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.  

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, 

restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu 

os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/4/2000) 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente 

observará:  

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 

para a saúde pública e para o meio ambiente;  

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;  

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 

liberdade quando:  

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior 

a quatro anos;  

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição 

seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 

mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.  
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou nos seus regulamentos:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374265&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541235&seqTexto=44468&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541235&seqTexto=44468&PalavrasDestaque=
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 57. (VETADO)  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela proíbe, em todo o território nacional, a 

importação de resíduos e rejeitos, cujas características causem danos ao meio ambiente e à 

saúde pública. Estes serão definidos por regulamento.  

A proposição realiza tal proibição em duas legislações: a Lei nº 6.938, 

de 1981 e a Lei nº 9.605, de 1998.  

O Projeto foi distribuído, além desta Comissão, às Comissões de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania. Está sujeita 

à apreciação do plenário em regime de tramitação ordinária.  

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

O artigo 49 da Lei nº 12.305, de 2010, que é a Lei que institui a política 

nacional de resíduos sólidos no país, define o seguinte: 

“Art. 49.  É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos 
e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características causem 
dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade 
vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou 
recuperação.”  

Entendemos que tal redação claramente já incorpora todo o Projeto 

de Lei nº 432, de 2015, além de ser mais claro que mesmo para “tratamento, reforma, reuso, 

reutilização ou recuperação”, a proibição continua se aplicando. A Lei dos resíduos sólidos, 

ademais, trouxe inovações significativas, inclusive definindo de forma apropriada o que são 

resíduos e rejeitos.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
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A preocupação da nobre deputada é valida, contudo o objetivo da 

proposição já está devidamente contemplado em legislação existente, que é bem mais 

completa e adequada, restando, forçosamente, a este relator opinar pela REJEIÇÃO do projeto 

de Lei nº 432, de 2015.  

Sala da Comissão, em 27 de março de 2015. 

Deputado HELDER SALOMÃO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 432/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Helder Salomão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota, Jorge Côrte Real e Laercio 

Oliveira - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann, Deoclides Macedo, Dimas Fabiano, 

Fernando Torres, Helder Salomão, Jorge Boeira, Jozi Rocha, Lucas Vergilio, Mauro 

Pereira, Renato Molling, Augusto Coutinho , Conceição Sampaio, Luiz Lauro Filho e 

Tereza Cristina.  

Sala da Comissão, em 31 de março de 2015.  

 

Deputado JÚLIO CESAR  
Presidente  

 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe proíbe, em todo o território nacional, a 

importação de resíduos e rejeitos, cujas características causem danos ao meio 

ambiente e à saúde pública, devendo tais características ser definidas em 

regulamento. 

A proposição efetiva a proibição por meio da alteração das Leis nº 

6.938, de 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, e nº 9.605, de 

1998, a Lei de Crimes Ambientais. 

O Projeto de Lei está sujeito à apreciação do Plenário, onde poderá 
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receber emendas, e tramita em regime ordinário. Encontra-se, no momento, sob a 

apreciação de mérito desta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (CMADS), já tendo sido rejeitado pela Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC), nos termos do parecer do relator Deputado 

Helder Salomão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição tem dois objetivos: proibir a importação de 

resíduos perigosos e criminalizar o descumprimento dessa proibição. Para alcançar o 

primeiro objetivo, o ilustre autor propõe dispositivo com a seguinte redação: 

Fica proibido, em todo território nacional, a importação de resíduos e 

rejeitos, cujas características causem danos ao meio ambiente e à 

saúde pública, sob qualquer forma e para qualquer fim.  

Note-se, todavia, o que diz o art. 49 da Lei nº 12.305, de 2010, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e 

rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características causem 

dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade 

vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou 

recuperação. 

Como se pode constatar, a norma proposta tem, no mérito, redação 

idêntica àquela que já consta da legislação vigente, embora com pequenas diferenças 

formais.  

Para atingir o segundo objetivo da proposição em comento é proposta 

uma alteração na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei dos Crimes Ambientais, 

por meio do acréscimo de um artigo com o texto seguinte: 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 56-A:  

“Art. 56-A Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 

qualquer fim, sem autorização.  

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

De fato, a Lei de Crimes Ambientais não tipifica o crime de importar 

rejeitos e resíduos. Considerando o potencial de dano desses resíduos, parece-nos 

adequado criminalizar sua importação. 

De acordo com a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais - Abrelpe, foram gerados em 2017 no país 78,4 milhões 

de toneladas de resíduos sólidos urbanos (um aumento de cerca de 1% em relação a 
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2016). Dos resíduos gerados, 71,6 milhões de toneladas foram coletadas, ou seja, 6,9 

milhões de toneladas tiveram destino impróprio. No tocante à disposição final dos 

resíduos coletados, 42,3 milhões de toneladas foram dispostas em aterros sanitários 

(59,1% dos resíduos coletado). As 29 milhões de toneladas restantes (40,9% dos 

resíduos coletados), foram despejados em lixões ou aterros controlados, que não 

possuem o conjunto de sistemas e medidas necessários para proteção do meio 

ambiente, com danos diretos à saúde de milhões de pessoas1. 

Como se pode constatar, o País não dispõe dos meios necessários 

para dispor adequadamente nem mesmo os resíduos gerados internamente. O ato de 

importar resíduos e rejeitos, nessas condições, é sinônimo de dano ao meio ambiente 

e à saúde pública, devendo ser, portanto, severamente penalizado. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

432, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2019. 

Deputado VAVÁ MARTINS 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 432, DE 2015 
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para criminalizar a importação de resíduos e 
rejeitos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 56-A:  

“Art. 56-A Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 

qualquer fim, sem autorização.  

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2019. 

Deputado VAVÁ MARTINS 

Relator 
 

 

                                                      
1 http://abrelpe.org.br/panorama/ 

http://abrelpe.org.br/panorama/
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
substitutivo do Projeto de Lei nº 432/2015, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Vavá Martins, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe e Carlos 
Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Célio Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda 
Milani, Fred Costa, Jose Mario Schreiner, Leônidas Cristino, Nilto Tatto, Ricardo Izar, 
Stefano Aguiar, Vavá Martins, Zé Vitor, Emanuel Pinheiro Neto, Pedro Lupion e 
Reinhold Stephanes Junior.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  
 

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente  

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 432, DE 

2015 
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para criminalizar a importação de resíduos e 
rejeitos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 56-A:  

“Art. 56-A Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 

qualquer fim, sem autorização.  

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019. 
 

Deputado Rodrigo Agostinho 
Presidente 
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